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" DISPOr~DO SÔíJHJ:!i: Abertura de cré-
dito especial de~ 17.000,00 para pa-

gamento do pessoal administrativo e
~, pro1"essores da ~scola Municipal Sup~

rior de ~ducação ~!sica.

AN'1'Ôr~IO S&~DOvAL l~l!;'l'TO, Prefeito Municipal de Presidente.

Prudente, l!;stado de são Paulo, usando das atriDllições que lhe são con,

reridas por lei,
A

.!:I'aço saber que a Camara Municipal de Presid.ente Prudente,

reta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
~IGO 12 -F'ica aberto na Divisao de ~ontaDilid~e e Orçamento da Pr~

feitura Municipal de Presidente Prucente, um crédito esp~

-cial até a import;ncia de~ 17.000,00 ( dezessete mil cry

zeiros), para pagamento de despesas oriundas de vencimento

do pessoal administrativo e pro!essores da ~scola Municip

~uperior de b:.ducação ~o,{sica de Presidente Prudente.

~TIGO 22 -O ~rédito l!;special mencionado no Artigo anterior, ser~ c~

berto com recursos provenientes da anulação parcial da s~

g u1n te do taç ão:

Dl!;~~TO ~Q 1.310, autorizado pela Lei n2 1.1.137, de 26 de
-A ,.

dezembro de 1970- Dispoe sobre abertura de ~redito ~spec.

aI, para ocorrer as despesas com o inicio das obras de con
-..truç.o da ~scola Municipal Superior de .l:l:,ducaçao ~oisica...o

...o o ..o o. ..o ~ 170000,00
,. A ~.IGO 3g -.l:l:,sta lei entrara em vigor na data de sua puDlicaçao, rev2

-,gadas as disposiçoes em contrario.
.--/"

Presidente Prudente, paçy§.nní rivaldo Leal" ,aos

dias do mês de dezembro de 1971. ///

Pre

gistrada e puDlicad~ na Divisão 2l dias do mês

dezembro de 1971.

yde:-


